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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

ADENDO

ADENDO MODIFICADOR Nº 01/2020

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 266/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016.385056/2019-72

INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS – IPERON

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de consultoria
para elaboração de Planejamento Estratégico e implantação de Gestão de Risco, a fim de atender o
 Ins�tuto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON.

 

Conforme RESPOSTA IPERON-DITEC (0012782569) a Pedido de Esclarecimento formulado
por empresa licitante, a qual aponta para a necessidade de alteração no Termo de Referência. A
Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,
designada por força das disposições con�das na Portaria nº 002/SUPEL-CI, publicada no DOE, de
06/01/2020, torna público aos interessados, em especial as empresas que re�raram o instrumento
convocatório, as seguintes alterações no Edital e seus Anexos, disponíveis para consulta no site
www.rondonia.ro.gov.br/supel (h�p://www.rondonia.ro.gov.br/supel):

 

1. NA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ITEM 13.8.2 DO EDITAL E NO ITEM 26.2 DO TERMO DE
REFERÊNCIA:

 

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:

13.8.2 e 26.2. Técnico-Profissional

13.8.2.1. e 26.2.1. A empresa a ser contratada
deverá indicar a equipe técnica disponível para a
realização do serviço objeto desta licitação, bem
como da qualificação de cada um dos seus
membros que se responsabilizarão pelos
trabalhos e deverão par�cipar dos serviços,
admi�ndo-se a eventual subs�tuição por
profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela diretoria do
Órgão licitante, considerando:

13.8.2.2. e 26.2.1.1. Coordenador - profissional
de nível superior, na área de Administração,

13.8.2. e 26.2. Técnico-Profissional

13.8.2.1. e 26.2.1. A empresa a ser
contratada deverá indicar a equipe
técnica disponível para a realização
do serviço objeto desta licitação,
bem como da qualificação de cada
um dos seus membros que se
responsabilizarão pelos trabalhos e
deverão par�cipar dos serviços,
admi�ndo-se a eventual
subs�tuição por profissionais de
experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela

http://www.rondonia.ro.gov.br/supel
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Direito, Economia ou Engenharia da
Computação, devendo apresentar Cer�ficado de
graduação na área correspondente,
devidamente reconhecido pelo MEC, bem como
apresentar Atestado de Capacidade Técnica que
comprove experiência na elaboração e
implantação de planejamento estratégico;

13.8.2.3. e 26.2.1.2. Assistente - profissional de
nível superior, em qualquer área de
conhecimento, devendo apresentar Cer�ficado
de graduação, devidamente reconhecido pelo
MEC, bem como apresentar Atestado de
Capacidade Técnica que comprove experiência
na elaboração e implantação de planejamento
estratégico.

13.8.2.4. e 26.2. A comprovação da vinculação
dos profissionais ao quadro permanente da
empresa, na data da entrega da proposta,
poderá ser feita por meio de apresentação de
contrato de prestação de serviço, sem vínculo
trabalhista e regido pela legislação civil comum
do profissional com a licitante, conforme
jurisprudência do Tribunal de Contas da União
(Acórdãos nº 361/2006-Plenário, 170/2007-
Plenário, 892/2008-Plenário e 1.547/2008-
Plenário - item 1.5.2, TC-021.108/2008-1) e
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
(Acórdão APL-TC 00311/18 referente ao
processo 04492/17).

diretoria do Órgão licitante,
considerando:

13.8.2.2. e 26.2.1.1. Coordenador -
profissional de nível superior, na
área de Administração, Direito,
Economia ou Engenharia da
Computação, devendo apresentar
Cer�ficado de graduação na área
correspondente, devidamente
reconhecido pelo MEC, bem como
apresentar Atestado de
Capacidade Técnica que comprove
experiência na elaboração e
implantação de planejamento
estratégico;

13.8.2.3. e 26.2.1.2. Assistente -
profissional de nível superior, em
qualquer área de conhecimento,
devendo apresentar Cer�ficado de
graduação, devidamente
reconhecido pelo MEC, bem como
apresentar Atestado de
Capacidade Técnica que comprove
experiência na elaboração e
implantação de planejamento
estratégico.

 

 

Havendo divergências nas demais condições editalícias, prevalecerão às adequações
consideradas de acordo com as modificações sofridas por este instrumento.

Em atendimento ao art. 20 do Decreto Estadual nº. 12.205/06, e ainda, ao § 4º, do Art. 21,
da Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão fica reaberto o prazo
inicialmente estabelecido, reagendando a sessão de abertura para o dia 19 de agosto de 2020 às
10:00h (horário de Brasília), no site: www.comprasnet.gov.br (h�p://www.comprasnet.gov.br)
permanecendo os demais termos do edital inalterados. Publique-se.

 

Porto Velho, 06 de agosto de 2020.

 

EVERSON LUCIANO GERMINIANO DA SILVA

Pregoeiro em Subs�tuição – CEL/SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Everson Luciano Germiniano da Silva, Analista, em
06/08/2020, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0012843858 e o código CRC 0DD65D0F.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0016.385056/2019-72 SEI nº 0012843858


